
 
 

PORTARIA CNMP-SG Nº 121, DE 21 DE MARÇO DE 2022 

 

 

O SECRETÁRIO-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO, no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 1º, inciso VIII, "j", da Portaria 

CNMP-PRESI nº 57, de 27 de maio de 2016, bem como o disposto no Processo Administrativo 

nº 19.00.6620.0002377/2020-83, resolve: 

 

Art. 1º Prorrogar, por um ano, a partir do dia 6 de abril de 2022, a cessão da servidora 

ALICE RIBEIRO BRAATZ, Analista Jurídico do CNMP, matrícula nº 82.362, para continuar 

a exercer o cargo comissionado de Assessor Nível VI, código CC-6, na Procurador-Geral da 

República, com fundamento no art. 93, I e § 1º, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

com ônus para o Conselho Nacional do Ministério Público. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

CARLOS VINÍCIUS ALVES RIBEIRO 

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=24/03/2022&jornal=529&pagina=47

